
PREFEITlJRA DO l\I[(JNICÍPIO DE ARARAQUARA 
lEI Nº 10.8:l'S, DE 9 DE AGOSTO DE 2023 

Aut:ógrafo nº 222/:!10.23 - Projeto de Lei nº 235/2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), destinados à abertura de dotação 
orçamentária para a contratação de 
empresa especializada para execução das 
obras de revitalização da área de lazer do 
Jar·dim Tangará, e dá outras providências. 

O !PREFEITO DO MUNIICÍPIO DE ARARl\QUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parlte, do 11Caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 8 

de agosto de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. :Jl!~ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 

no valor de RS 100.000,00 (cem mil reais), destinados à abertura de dotação orçamentária 

para a contratação de empresa especializada para execução das obras de revitalização da área 

de lazer do Jardim Tangará, conforme demonstrativo abaixo: 
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ESPECIAL-M~N.ECONOMIA-

EM.PARL.20203 350009- REVITALIZAÇÃO DA 

ÁREA DE LAZER O JD TANGARÁ 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.Sl Obras e Instala~ es 

LAZER E ALTO 

R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 

FONTE DE RECURSO 

;i5 
215 S - Transferêncii ; e Convênios Federais- Vinculados 

Art. 2º O crédito autoriizado no art. 1ç! desta lei será coberto com recursos 

orçamentários pm é~. t:es de super~ivit financeiro no va~or de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

conforme dispos no inc· o I do § 1º 12 no § 2º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, < pUJrados e balanço patrimonial do exercício anterior. c/'riL 
Ar . 3º Fica in uso o presente crédito adiciona~ especial na Lei nº 10.340, de 27 

de outubro de 21 21 (Plano P urianual -- PPA), na Lei n~' 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de 

Diretrizes Orçam llltárias - DO), e na Lei nº 10.667, de 23 de ezembro de 2022 (Lei 

Orçamentária Anu I - LOA). 
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PREFEITURA DO 1\IHJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ta de sua publicação. 

E:DINHO SILVA 

p~~IQ91 J 

[)j · Z 'TE S I I' 
Secretáfi1c/ivlunic· ai de Governo 

Publicada na Coordenadoria Executz~e Ju iça e i~ Institucionais na data supra. 

/] ----~u~ ,ç;/ ~ MAR.IINIA RIBEIID-DA SILVA 

Coord1enadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em Hvm própnio. ("RAP"). 
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.Publicado no Jornallocai"Fo,lhéil da Cidade", de Quinta-feira, 17/agosto/23- Ano XLII- N!! 11.275. 




